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INDICAÇÃO N.º 0310/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE SERVIÇOS DE 
ELIMINAÇÃO DE PONTOS ESCUROS EXISTENTES EM VIAS 
PÚBLICAS NO BAIRRO RURAL VILA CARVALHO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que juntamente com a ELEKTRO S.A realize serviços de 
eliminação de pontos escuros existentes em vias públicas no Bairro Rural Vila 
Carvalho. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   28 de Abril de 2008. 
 
 
 
OSMAIR LUIZ FERRARI 
OSMAIR FERRARI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A Administração Pública Municipal em parceria com a 
concessionária ELEKTRO S.A, vem promovendo gradativamente a eliminação de 
diversos pontos escuros nas vias públicas de nossa cidade. 

 
Tendo em vista que moradores do Bairro Rural Vila Carvalho, 

procuraram este Vereador onde solicitaram a eliminação de pontos escuros naquelas 
vias públicas, haja vista que muitas delas já possuem postes. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que este em parceria com a ELEKTRO 
S.A promova a eliminação dos pontos escuros naquele bairro rural. 
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